
 

Pregão Eletrônico 0022/2024 

QUESTIONAMENTO DE LICITANTE 

 

 

Em resposta aos questionamentos esclarece-se o que segue: 

 

Pergunta 1:   

Com relação ao modo de disputa do pregão, no edital consta apenas o item 

9.16 que diz o seguinte:  

 

 
 

Porém, no portal que ocorrerá o pregão, consta que o modo de disputa será 

ABERTO, e abaixo podemos ver que expõe que o tempo de disputa será de 15 

minutos, vejamos: 

 

 
 

Desta forma, estamos com dúvida de como será a forma correta de disputa do 

pregão: 

 

1º opção: O pregão se iniciará em 15 minutos, e depois desses 15 minutos, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que teremos 

o período de até 30 minutos, aleatóriamente determinado, e será encerrada a 

disputa, 

OU 

2º opção: O pregão terá apenas um período de até 30 minutos, aleatóriamente 

determinado, o qual se encerrará automaticamente a disputa, 

OU 



 

3º opção: O pregão terá 15 minutos e após esses 15 minutos, a fase de disputa 

se encerrará 

 

Qual procedimento os licitantes devem considerar para a fase de disputa do 

pregão? 

 

 

Resposta 1:  

O Pregão MODO DE DISPUTA ABERTO significa disputa com lances. 

Os primeiros 15 minutos são de disputa aberta na sala e, então, é iniciado o 

prazo randômico/ aleatório, que pode se encerrar a qualquer tempo dentro dos 

próximos 30 minutos. 

 

 

 

 

Porto Alegre, 24 de março de 2025. 
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Pregoeira 


